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ANEXO II

170231 - AUDIOVISUAL NORDESTE EAD - Circuito Se-
mipresencial de Produção Cinematográfica e Documentação

P de Tarso Ferreira Lins Silva - ME
CNPJ/CPF: 12.952.914/0001-31
Processo: 01400002138201750
Cidade: Recife - PE;
Valor Aprovado: R$ 352.997,10
Prazo de Captação: 09/03/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: AUDIOVISUAL NORDESTE EAD -

Circuito Semipresencial de Produção Cinematográfica e Documen-
tação é um projeto de registro e preservação material e imaterial de
patrimônios históricos através de recursos audiovisuais. Durante o
desenvolvimento de um curso de produção cinematográfica, o projeto
registra em linguagem de documentário curta metragem um filme de
15? em formato FullHD sobre tema compreendido no universo do
patrimônio cultural material ou imaterial. A edição e o encaminha-
mento do filme para 05 (cinco) festivais relevantes do nordeste cul-
minam como produto final resultante do projeto.

da Agência da Capitania dos Portos em São João da Barra, fun-
damentado na NORMAM-24 - 2ª Revisão.

Art. 2º O presente credenciamento tem validade até 31 de
julho de 2019.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação em DOU.

Vice-Almirante WILSON PEREIRA DE LIMA FILHO

PORTARIA No- 54/DPC, DE 7 DE MARÇO DE 2017

Cancela definitivamente Certificado de Ha-
bilitação de Praticante de Prático.

O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, no uso da delegação
de competência que lhe confere a Portaria no 156/MB, de 03 de junho
de 2004, de acordo com o contido no artigo 4o da Lei no 9.537, de 11
de dezembro de 1997, resolve:

Art. 1º Cancelar definitivamente, de acordo com a Ordem de
Serviço nº 20-5, de 23 de fevereiro de 2017, da Capitania dos Portos
da Amazônia Oriental, o Certificado de Habilitação de Praticante de
Prático da Zona de Praticagem de Fazendinha (AP)/Itacoatiara (AM)
- ZP-01 do Sr. RICARDO OLIMPIO SCAVUZZI DE SOUZA, CIR
021P2015009864, de acordo com o previsto na subalínea 2, da alínea
a, do item 0237 (afastamento definitivo por incapacidade psicofísica
definitiva, atestada por laudo exarado por Junta de Saúde da Marinha
do Brasil) das Normas da Autoridade Marítima para o Serviço de
Praticagem - NORMAM-12/DPC (1ª Revisão), aprovadas pela Por-
taria no 78/DPC, de 15 de abril de 2011, publicada no Diário Oficial
da União, de 18 de abril de 2011.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Vice-Almirante WILSON PEREIRA DE LIMA FILHO

§ 2o O candidato ingressante não poderá se inscrever nos
cursos em que a mantenedora de IES informou a não formação de
turma no período inicial do curso, nos termos do § 4o do art. 1o desta
Portaria

Art. 4o Para se candidatar às vagas remanescentes de que
trata esta Portaria, o candidato deverá realizar sua inscrição exclu-
sivamente por meio eletrônico, na página do FiesSeleção na internet,
em período especificado no Edital SESu.

§ 1o Após a realização de sua inscrição no FiesSeleção con-
forme o disposto no caput, o candidato deverá acessar o Sistema
Informatizado do Fies - Sisfies e concluir sua inscrição nos dois dias
úteis subsequentes.

§ 2o A realização da inscrição no FiesSeleção e sua con-
clusão no Sisfies asseguram ao candidato apenas a expectativa de
direito à vaga remanescente para a qual se inscreveu, estando a
contratação do financiamento condicionada ao cumprimento das de-
mais regras, procedimentos e prazos constantes da Portaria Normativa
MEC no 10, de 2010.

Art. 5o Após a conclusão da inscrição no Sisfies, nos termos
do § 1o do art. 4o desta Portaria, o candidato deverá validar suas
informações na Comissão Permanente de Supervisão e Acompanha-
mento - CPSA nos cinco dias úteis subsequentes e cumprir os demais
procedimentos e prazos definidos na Portaria Normativa MEC no 10,
de 2010.

Art. 6o O candidato que se candidatar à vaga remanescente,
nos termos desta Portaria, poderá efetuar o cancelamento da sua
inscrição, na página do FiesSeleção na internet, até o momento de
validação da sua inscrição pela CPSA.

Art. 7o A vaga remanescente para a qual o candidato tenha se
inscrito será disponibilizada para nova inscrição nos seguintes ca-
sos:

I - cancelamento da inscrição pelo candidato;
II - não conclusão da inscrição pelo candidato no Sisfies no

prazo definido no § 1o do art. 4o desta Portaria;
III - não comparecimento do candidato à respectiva CPSA

para comprovação das informações prestadas em sua inscrição no
Sisfies até o final do prazo definido no art. 5o desta Portaria;

IV - não comparecimento do candidato ao agente financeiro
até o final do prazo definido na Portaria Normativa MEC no 10, de
2010;

V - não validação, pela respectiva CPSA ou agente finan-
ceiro, das informações prestadas na inscrição no Sisfies.

Parágrafo único. Após a inscrição à vaga remanescente, a
alteração de qualquer dado ou informação somente poderá ser rea-
lizada pelo candidato mediante o cancelamento da inscrição efetua-
da.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 8o As vagas ofertadas nos termos desta Portaria en-

sejarão contratos de financiamento somente durante o primeiro se-
mestre de 2017.

§ 1o Excepcionalmente nos casos em que a matrícula do
candidato inscrito à vaga remanescente for incompatível com o pe-
ríodo letivo da IES, o que pode resultar em sua reprovação por faltas,
observados os prazos e procedimentos definidos no Edital SESu e
atendidas as condições de financiamento apuradas pela CPSA, a Co-
missão deverá registrar a referida inscrição no Sisfies para sua con-
clusão no semestre seguinte.

§ 2o Na hipótese prevista no § 1o, a emissão do Documento
de Regularidade de Inscrição - DRI e a contratação do financiamento
junto ao agente financeiro no segundo semestre de 2017 deverão
observar os prazos e procedimentos definidos no Edital SESu e es-
tarão condicionadas ao atendimento dos demais requisitos para con-
cessão do financiamento, nos termos das normas do Fies em vi-
gência.

§ 3o O candidato que tenha se inscrito à vaga remanescente
e possuir a condição de conclusão de sua inscrição no Sisfies cons-
tante do subitem 5.1.2, do Edital SESu no 64, de 16 de junho de 2016,
em razão de ter sido pré-selecionado durante o processo seletivo do
Fies referente ao segundo semestre de 2017, em período incompatível
com o período letivo da IES, perderá essa condição e deverá dar
continuidade aos procedimentos de inscrição referente à ocupação de
vagas remanescentes do processo seletivo do primeiro semestre de
2017.

Art. 9o É de exclusiva responsabilidade do candidato ob-
servar:

I - os prazos e procedimentos estabelecidos nesta Portaria e
no Edital SESu, assim como suas eventuais alterações, divulgados nas
páginas eletrônicas do Fies e do processo de ocupação das vagas
remanescentes referente ao primeiro semestre de 2017, respectiva-
mente nos endereços http://sisfiesportal.mec.gov.br e http://fiessele-
cao.mec.gov.br; e

II - os requisitos e os documentos exigidos para a con-
tratação do financiamento, previstos na Portaria Normativa MEC no

10, de 2010.
Parágrafo único. Eventuais comunicados da SESu/MEC

acerca do processo seletivo do Fies referente ao primeiro semestre de
2017 têm caráter meramente complementar, não afastando a res-
ponsabilidade do candidato de se manter informado acerca dos prazos
e procedimentos.

Art. 10. As mantenedoras participantes do processo de ocu-
pação das vagas remanescentes de que trata esta Portaria deverão:

I - garantir a disponibilidade das vagas remanescentes para
fins de matrícula dos candidatos;

II - abster-se de condicionar a matrícula do candidato à
participação e aprovação em processo seletivo próprio da IES;

III - abster-se de cobrar quaisquer tipos de taxas relativas aos
processos seletivos realizados no âmbito do Fies;

IV - disponibilizar acesso gratuito à internet para a inscrição
de candidatos no processo seletivo do Fies;

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 966/GM/MD, DE 7 DE MARÇO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA, no uso de suas
atribuições legais e conforme o disposto no Decreto nº 5.958, de 7 de
novembro de 2006, e no art. 8º da Portaria Normativa nº 1.418/MD,
de 16 de outubro de 2008,alterada pela Portaria nº 1.837/MD, de 9 de
dezembro de 2010, resolve:

CONCEDER:
a Medalha Mérito Desportivo Militar aos seguintes mili-

tares:
Assessor Especial do Ministro de Estado da Defesa
General de Brigada MARCO AURÉLIO DE ALMEIDA;
Ajudante da Divisão de Logística de Material / Assessor de

Grandes Eventos
Capitão de Mar e Guerra (RM1) CARLOS FREDERICO

SIMÕES SERAFIM; e
2º Sargento QE MARCELLO HENRIQUE DA SILVA SOA-

RES

RAUL JUNGMAN

Ministério da Defesa
.

COMANDO DA AERONÁUTICA
GABINETE DO COMANDANTE

PORTARIA No 358/GC4, DE 8 DE MARÇO DE 2017

Declara o caráter militar das atividades e
empreendimentos desenvolvidos no âmbito
do Hospital de Aeronáutica de Belém, pre-
vistas para o preparo e emprego da Força
Aérea Brasileira.

O COMANDANTE DA AERONÁUTICA, no uso da atri-
buição que lhe conferem os incisos I e XIV do art. 23, da Estrutura
Regimental do Comando da Aeronáutica, aprovada pelo Decreto no

6.834, de 30 de abril de 2009, a Portaria Normativa Nº 15/MD, de 23
de fevereiro de 2016, a Lei Complementar nº 140, de 8 de dezembro
de 2011, e considerando o que consta do Processo nº
67434.014256/2016-41, resolve:

Art. 1º - Declarar o caráter militar das atividades e em-
preendimentos desenvolvidos no âmbito do Hospital de Aeronáutica
de Belém, Tombo PA.079-001, cuja estrutura encontra-se instalada
em polígono com área de 114.409,13m², previstos para o preparo e o
emprego da Força Aérea Brasileira.

Art. 2º - As atividades e os empreendimentos futuros que
não forem destinados ao preparo e emprego da Força, a serem rea-
lizados dentro do Tombo declarado no Art. 1º, deverão observar as
legislações específicas em vigor, conforme cada caso.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Ten Brig Ar NIVALDO LUIZ ROSSATO

COMANDO DA MARINHA
DIRETORIA-GERAL DE NAVEGAÇÃO
DIRETORIA DE PORTOS E COSTAS

PORTARIA Nº 53/DPC, DE 3 DE MARÇO DE 2017

Credencia a empresa Sampling Treinamen-
to e Capacitação Ltda. para ministrar o
Curso Básico de Segurança de Plataforma
(CBSP).

O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela Portaria nº 156/MB, de 3 de
junho de 2004, e de acordo com o contido no Art. 4º, da Lei nº 9.537,
de 11 de dezembro de 1997, resolve:

Art.1º Credenciar a empresa Sampling Treinamento e Ca-
pacitação Ltda., CNPJ 17.113.610/0001-02, para ministrar o Curso
Básico de Segurança de Plataforma (CBSP), na área sob a jurisdição

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA NORMATIVA No 6, DE 8 DE MARÇO DE 2017

Dispõe sobre a ocupação de vagas rema-
nescentes do processo seletivo do Fundo de
Financiamento Estudantil - Fies referente
ao primeiro semestre de 2017.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da
Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei no 10.260, de 12 de
julho de 2001, na Lei no 12.202, de 14 de janeiro de 2010, na Portaria
Normativa MEC no 1, de 22 de janeiro de 2010, na Portaria Nor-
mativa MEC no 10, de 30 de abril de 2010, e na Portaria Normativa
MEC no 25, de 21 de dezembro de 2016, resolve:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1o As vagas remanescentes, compreendidas como aque-

las eventualmente não ocupadas no decorrer do processo seletivo
regular do Fundo de Financiamento Estudantil - Fies referente ao
primeiro semestre de 2017, serão ofertadas para inscrição de can-
didatos de acordo com o disposto nesta Portaria.

§ 1o As vagas de que trata o caput serão ofertadas em
número correspondente à soma das vagas remanescentes de todas as
instituições de educação superior - IES da mantenedora.

§ 2o A ocupação do número de vagas remanescentes de que
trata o § 1o poderá ser efetuada em qualquer curso e turno das IES da
mantenedora que tiveram vagas selecionadas pela Secretaria de Edu-
cação Superior do Ministério da Educação - SESu/MEC no processo
seletivo regular, nos termos dos §§ 6o e 7o do art. 7o da Portaria
Normativa MEC no 25, de 2016.

§ 3o Observado o número de vagas remanescentes de que
trata o § 1o, a ocupação das vagas, nos termos do § 2o, estará
limitada, por curso e turno, ao número de vagas propostas no Termo
de Participação, subtraídas aquelas efetivamente ocupadas no pro-
cesso seletivo regular.

§ 4o As mantenedoras de IES participantes do processo se-
letivo regular do Fies referente ao primeiro semestre de 2017 deverão
acessar o Módulo Oferta de Vagas - FiesOferta, no âmbito do Sistema
Informatizado do Fies - Sisfies, devendo, obrigatoriamente, informar
os cursos nos quais não houve formação de turma no período inicial,
no prazo de 9 a 14 de março de 2017.

Art. 2o A inscrição de candidatos às vagas a que se refere o
art. 1o desta Portaria será realizada por meio do Sistema de Seleção
do Fies - FiesSeleção, gerenciado pela SESu/MEC.

Parágrafo único. Os procedimentos e prazos para inscrição
dos candidatos às vagas remanescentes serão dispostos em edital da
SESu, doravante denominado Edital SESu.

CAPÍTULO II
DAS INSCRIÇÕES
Art. 3o Poderá se inscrever às vagas remanescentes o can-

didato que, cumulativamente, atenda às seguintes condições:
I - tenha participado do Enem a partir da edição de 2010 e

obtido média aritmética das notas nas provas igual ou superior a
quatrocentos e cinquenta pontos e nota na redação superior a zero;

II - possua renda familiar mensal bruta per capita de até três
salários mínimos.

§ 1o Compete exclusivamente ao candidato certificar-se de
que cumpre os requisitos estabelecidos para se inscrever às vagas de
que trata esta Portaria e contratar o financiamento pelo Fies, ob-
servadas as vedações previstas na Portaria Normativa MEC no 10, de
2010.

Ministério da Educação
.
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V - divulgar, em suas páginas eletrônicas na internet e me-
diante afixação em local de grande circulação de candidatos, o inteiro
teor desta Portaria e do Edital SESu;

VI - manter os membros da CPSA disponíveis e aptos a
efetuar todos os procedimentos de validação das inscrições dos can-
didatos nos termos do art. 5o desta Portaria; e

VII - cumprir fielmente as obrigações constantes do Termo
de Adesão ao Fies e do Termo de Participação ao processo seletivo
referente ao segundo semestre de 2016, e as normas que dispõem
sobre o Fies.

§ 1o As CPSAs deverão observar, no que couber, os pro-
cedimentos estabelecidos no processo seletivo regular do Fies para a
comprovação das informações dos candidatos inscritos às vagas re-
manescentes.

§ 2o A execução de todos os procedimentos referentes ao
processo seletivo do Fies relativo ao primeiro semestre de 2017 tem
validade para todos os fins de direito e enseja a responsabilidade
pessoal dos agentes executores, nas esferas administrativa, civil e
penal.

Art. 11. Em caso de erros ou da existência de óbices ope-
racionais por parte da IES, da CPSA, do agente financeiro ou dos
gestores do Fies, que resultem na perda de prazo para validação da
inscrição e contratação do financiamento, o agente operador, o Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, após o rece-
bimento e avaliação das justificativas apresentadas pela parte in-
teressada e autorização da SESu/MEC sobre a existência de vagas,
poderá adotar as providências necessárias à prorrogação dos res-
pectivos prazos, nos termos do art. 25 da Portaria Normativa MEC no

1, de 2010.
§ 1o Na situação prevista no caput, após solicitação motivada

do FNDE, a SESu/MEC poderá autorizar a utilização de vaga dis-
ponibilizada no processo de ocupação de vagas remanescentes, ob-
servada a quantidade de vagas de que trata o § 1o do art. 1o desta
Portaria.

§ 2o Configurada a situação descrita no caput, caso todas as
vagas ofertadas pela mantenedora no processo de ocupação de vagas
remanescentes já tenham resultado em contratação de financiamento,
a SESu/MEC, após solicitação motivada do FNDE, poderá autorizar a
criação de vaga adicional.

Art. 12. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA Nº 309, DE 8 DE MARÇO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 9
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007, e no Parecer no 676/2016, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do processo e-
MEC no 201356693, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica credenciada a Faculdade Maurício de Nassau de
Marabá, localizada na Avenida Dois Mil, quadra 91, super quadra 25,
lote 1, s/n, município de Marabá, estado do Pará, mantida pela SER
Educacional S/A., com sede na Rua Guilherme Pinto, n° 146, bairro
Graças, município de Recife, estado de Pernambuco.

Art. 2o O credenciamento de que trata o art. 1o é válido pelo
prazo de 3 (três) anos, observado o disposto no art. 4o da Lei no

10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto
no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA Nº 310, DE 8 DE MARÇO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 9
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007, na Resolução CNE/CES no 1/2010, e no Parecer no 698/2016,
da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional de Edu-
cação, conforme consta do processo e-MEC no 201356440, e diante
da conformidade do Regimento da Instituição e de seu respectivo
Plano de Desenvolvimento Institucional com a legislação aplicável,
resolve:

Art. 1o Fica credenciada a Faculdade JK Brasília Asa Sul II,
a ser instalada na Quadra SGAS 909, Parte A, conjunto A, Asa Sul,
em Brasília, no Distrito Federal, mantida pela Mundial Educacional
Ltda., com sede em Brasília, no Distrito Federal.

Art. 2o O credenciamento de que trata o art. 1o é válido pelo
prazo de 4 (quatro) anos, observado o disposto no art. 4o da Lei no

10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto
no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA Nº 311, DE 8 DE MARÇO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 09
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007 e no Parecer no 748/2016, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do Processo e-
MEC no 201361046, e diante da conformidade do Regimento da

Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica recredenciada a Faculdade de Tecnologia do
Nordeste (FATENE), com sede na Rua Matos Vasconcelos, no 1.626,
bairro Damas, no município de Fortaleza, no estado do Ceará, man-
tida pela Sociedade Universitária de Desenvolvimento Profissiona-
lizante S/S (SUDEP FATENE), com sede no mesmo endereço.

Art. 2o O recredenciamento de que trata o art. 1o é válido
pelo prazo de 4 (quatro) anos, observado o disposto no art. 4o da Lei
no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do
Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA No- 312, DE 8 DE MARÇO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 09
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007 e no Parecer no 749/2016, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do Processo e-
MEC no 20079025, e diante da conformidade do Regimento da Ins-
tituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institucional
com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica recredenciada a Faculdade de Tecnologia IBTA,
com sede na Avenida Paulista, nos 302/306, conjuntos
10,50,60,70,80,90,100,110,120 e 130, no bairro Bela Vista, município
de São Paulo, estado de São Paulo, mantida pelo Centro de Educação
Técnica e Tecnológica Álvares de Azevedo Ltda. (CETTAA), com
sede no mesmo município e estado.

Art. 2o O recredenciamento de que trata o art. 1o é válido
pelo prazo de 4 (quatro) anos, observado o disposto no art. 4o da Lei
no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do
Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA No- 313, DE 8 DE MARÇO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 09
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007 e no Parecer no 755/2016, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do Processo e-
MEC no 201014185, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica recredenciada a Faculdade FIA de Adminis-
tração e Negócio, com sede na Rua José Alves da Cunha Lima, nº
172, Butantã, município de São Paulo, estado de São Paulo, mantida
pela Fundação Instituto de Administração, com sede no mesmo mu-
nicípio e estado.

Art. 2o O recredenciamento de que trata o art. 1o é válido
pelo prazo de 5 (cinco) anos, observado o disposto no art. 4o da Lei
no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do
Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA No- 314, DE 8 DE MARÇO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 09
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007 e no Parecer no 757/2016, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do Processo e-
MEC no 201302051, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica recredenciada a Faculdade Regional da Bahia
(FARB), com sede na Rua Barão de Cotegipe, no 1.414, Centro, no
município de Feira de Santana, no estado da Bahia, mantida pela
Faculdade Regional da Bahia, com sede no município de Feira de
Santana, no estado da Bahia.

Art. 2o O recredenciamento de que trata o art. 1o é válido
pelo prazo de 3 (três) anos, observado o disposto no art. 4o da Lei no

10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto
no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA No- 315, DE 8 DE MARÇO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 09
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007 e no Parecer no 769/2016, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do Processo e-
MEC no 201103948, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica recredenciada a Universidade Federal do Acre,
com sede no município de Rio Branco, no estado do Acre, mantida
pela Fundação Universidade Federal do Acre, com sede no município
de Rio Branco, no estado do Acre.

Art. 2o O recredenciamento de que trata o art. 1o é válido
pelo prazo de 8 (oito) anos, observado o disposto no art. 4o da Lei no

10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto
no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA No- 316, DE 8 DE MARÇO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 09
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007 e no Parecer no 772/2016, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do Processo e-
MEC no 201361062, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica recredenciada a Fundação Universidade Federal
do Pampa (UNIPAMPA), situada a Av. General Osório, nº 900, no
bairro Centro, no município de Bagé, estado do Rio Grande do Sul,
mantida pela Fundação Universidade Federal do Pampa, com sede no
município de Bagé, estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2o O recredenciamento de que trata o art. 1o é válido
pelo prazo de 5 (cinco) anos, observado o disposto no art. 4o da Lei
no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do
Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA No- 317, DE 8 DE MARÇO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 9
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007, na Resolução CNE/CES no 1/2010, e no Parecer no 805/2016,
da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional de Edu-
cação, conforme consta do processo e-MEC no 201405400, e diante
da conformidade do Regimento da Instituição e de seu respectivo
Plano de Desenvolvimento Institucional com a legislação aplicável,
resolve:

Art. 1o Fica credenciada a Escola Nacional de Administração
e Economia da Fundação Getúlio Vargas (FGV/ENAE), a ser ins-
talada à Quadra SGAN, 602, módulos A, B e C, Brasília, no Distrito
Federal, mantida pela Fundação Getúlio Vargas, com sede no mu-
nicípio do Rio de Janeiro, no estado do Rio de Janeiro.

Art. 2o O credenciamento de que trata o art. 1o é válido pelo
prazo de 5 (cinco) anos, observado o disposto no art. 4o da Lei no

10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto
no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA No- 318, DE 8 DE MARÇO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 9
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007, e no Parecer no 810/2016, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do processo e-
MEC no 201405610, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica credenciada a Faculdade Joaquim Nabuco de
Fortaleza (código: 19333), a ser instalada na Rua Azevedo Bolão nº
1369, Parquelândia, no município de Fortaleza, no estado do Ceará,
CEP 60455-165, mantida pela SER EDUCACIONAL S.A. com sede
em Recife, estado de Pernambuco.

Art. 2o O credenciamento de que trata o art. 1o é válido pelo
prazo de 3 (três) anos, observado o disposto no art. 4o da Lei no

10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto
no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA No- 319, DE 8 DE MARÇO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 9
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007, e no Parecer no 817/2016, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do processo e-
MEC no 201358786, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica credenciada a Faculdade de Elesbão Veloso
(FAEVE) a ser instalada na Rua Afonso Mafrense, bairro Fátima, no
município de Elesbão Veloso, no estado do Piauí, mantida pela Fa-
culdade de Elesbão Veloso Ltda., com sede no município de Elesbão
Veloso, no estado do Piauí.
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Art. 2o O credenciamento de que trata o art. 1o é válido pelo
prazo de 3 (três) anos, observado o disposto no art. 4o da Lei no

10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto
no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA No- 320, DE 8 DE MARÇO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 9
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007, na Resolução CNE/CES no 1/2010, e no Parecer no 821/2016,
da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional de Edu-
cação, conforme consta do processo e-MEC no 201416134, e diante
da conformidade do Regimento da Instituição e de seu respectivo
Plano de Desenvolvimento Institucional com a legislação aplicável,
resolve:

Art. 1o Fica credenciada a Faculdade de Ciências e Saúde
Edufor (EDUFOR), a ser instalada na Avenida dos Expedicionários,
no 51, bairro João Paulo, no município de São Luís, no estado do
Maranhão, mantida pela Sociedade Educacional Fortaleza - ME, com
sede na Rua Paraná, no 1020SA, sala 1, bairro Demócrito Rocha, no
município de Fortaleza, no estado do Ceará.

Art. 2o O credenciamento de que trata o art. 1o é válido pelo
prazo de 4 (quatro) anos, observado o disposto no art. 4o da Lei no

10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto
no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA No- 321, DE 8 DE MARÇO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 09
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007 e no Parecer no 836/2016, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do Processo e-
MEC no 201406656, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica recredenciada a Faculdade Maurício de Nassau
de São Luís, com sede à Rua Ignácio Mourão Rangel, nº 39, quadra
39, Parque Jaracati, Renascença, no município de São Luís, estado do
Maranhão, mantida pela Sociedade de Ensino Superior e de Pesquisa
de Sergipe Ltda. (SESPS) com sede e foro no município de Aracaju,
estado de Sergipe.

Art. 2o O recredenciamento de que trata o art. 1o é válido
pelo prazo de 4 (quatro) anos, observado o disposto no art. 4o da Lei
no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do
Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MENDONÇA FILHO

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 8 de março de 2017

Processo no: 23123.001836/2014-44
Interessada: Universidade de Brasília
Assunto: Morte do Acusado - Extinção de Punibilidade

DECISÃO: Vistos os autos do processo em referência, com
fulcro no art. 50, § 1o, da Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e
nos termos do Parecer no 1829/2016/CONJUR-MEC/CGU/AGU, da
Consultoria Jurídica deste Ministério - CONJUR-MEC, cujos fun-
damentos adoto, declaro a extinção da punibilidade em razão da
morte do acusado e, na sequência, determino o arquivamento do
feito.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

676/2016, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao credenciamento da Faculdade Maurício de
Nassau de Marabá, localizada na Avenida Dois Mil, quadra 91, super
quadra 25, lote 1, s/n, município de Marabá, estado do Pará, mantida
pela SER Educacional S/A., com sede na Rua Guilherme Pinto, n°
146, bairro Graças, município de Recife, estado de Pernambuco, ob-
servados tanto o prazo de 3 (três) anos, fixado pela então vigente
Portaria Normativa no 2, de 4 de janeiro de 2016, observado o dis-
posto no art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como
o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006, conforme
consta do processo e-MEC no 201356693.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

698/2016, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, nos termos do Decreto no 5.786/2006 e da Resolução
CNE/CES no 1/2010, favorável ao credenciamento da Faculdade JK
Brasília Asa Sul II, a ser instalada na Quadra SGAS 909, Parte A,
conjunto A, Asa Sul, em Brasília, no Distrito Federal, mantida pela
Mundial Educacional Ltda., com sede em Brasília, no Distrito Fe-
deral, observados tanto o prazo de 4 (quatro) anos, fixado pela então
vigente Portaria Normativa no 2, de 4 de janeiro de 2016, observado
o disposto no art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem
como o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006, a
partir da oferta dos cursos superiores de Enfermagem, bacharelado e

Fisioterapia, bacharelado, com o número de vagas fixado pela Se-
cretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior (SERES),
conforme consta do processo e-MEC no 201356440.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação, HOMOLOGA o Parecer no

748/2016, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao recredenciamento da Faculdade de Tec-
nologia do Nordeste (FATENE), com sede na Rua Matos Vascon-
celos, no 1.626, bairro Damas, no município de Fortaleza, no estado
do Ceará, mantida pela Sociedade Universitária de Desenvolvimento
Profissionalizante S/S (SUDEP FATENE), com sede no mesmo en-
dereço, pelo prazo de 4 (quatro) anos, fixado pela então vigente
Portaria Normativa no 2, de 4 de janeiro de 2016, observado o dis-
posto no art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como
o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006, conforme
consta do processo e-MEC no 201361046.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

749/2016, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao recredenciamento da Faculdade de Tec-
nologia IBTA, com sede na Avenida Paulista, nos 302/306, conjuntos
10,50,60,70,80,90,100,110,120 e 130, no bairro Bela Vista, município
de São Paulo, estado de São Paulo, mantida pelo Centro de Educação
Técnica e Tecnológica Álvares de Azevedo Ltda. (CETTAA), com
sede no mesmo município e estado, observando-se tanto o prazo de 4
(quatro) anos, fixado pela então vigente Portaria Normativa no 2, de 4
de janeiro de 2016, observado o disposto no art. 4o da Lei no 10.870,
de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto no

5.773, de 9 de maio de 2006, conforme consta do processo e-MEC no

20079025.
Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de

1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

755/2016, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao recredenciamento da Faculdade FIA de
Administração e Negócio, com sede na Rua José Alves da Cunha
Lima, nº 172, Butantã, município de São Paulo, estado de São Paulo,
mantida pela Fundação Instituto de Administração, com sede no mes-
mo município e estado, observando-se tanto o prazo de 5 (cinco)
anos, fixado pela então vigente Portaria Normativa no 2, de 4 de
janeiro de 2016, observado o disposto no art. 4o da Lei no 10.870, de
19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773,
de 9 de maio de 2006, conforme consta do processo e-MEC no

201014185.
Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de

1995, o Ministro de Estado da Educação, HOMOLOGA o Parecer no

757/2016, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao recredenciamento da Faculdade Regional
da Bahia (FARB), com sede na Rua Barão de Cotegipe, no 1.414,
Centro, no município de Feira de Santana, no estado da Bahia, man-
tida pela Faculdade Regional da Bahia, com sede no município de
Feira de Santana, no estado da Bahia, pelo prazo de 3 (três) anos,
fixado pela então vigente Portaria Normativa no 2, de 4 de janeiro de
2016, observado o disposto no art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio
de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio
de 2006, conforme consta do processo e-MEC no 201302051.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação, HOMOLOGA o Parecer no

769/2016, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao recredenciamento da Universidade Federal
do Acre, com sede no município de Rio Branco, no estado do Acre,
mantida pela Fundação Universidade Federal do Acre, com sede no
município de Rio Branco, no estado do Acre, pelo prazo de 8 (oito)
anos, fixado pela então vigente Portaria Normativa no 2, de 4 de
janeiro de 2016, observado o disposto no art. 4o da Lei no 10.870, de
19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773,
de 9 de maio de 2006, conforme consta do processo e-MEC no
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Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de

1995, o Ministro de Estado da Educação, HOMOLOGA o Parecer no

772/2016, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao recredenciamento da Fundação Univer-
sidade Federal do Pampa (UNIPAMPA), situada a Av. General Osó-
rio, nº 900, no bairro Centro, no município de Bagé, estado do Rio
Grande do Sul, mantida pela Fundação Universidade Federal do Pam-
pa, com sede no município de Bagé, estado do Rio Grande do Sul,
pelo prazo de 5 (cinco) anos, fixado pela então vigente Portaria
Normativa no 2, de 4 de janeiro de 2016, observado o disposto no art.
4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, §
7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006, conforme consta do
processo e-MEC no 201361062.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

805/2016, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, nos termos do Decreto no 5.786/2006 e da Resolução
CNE/CES no 1/2010, favorável ao credenciamento da Escola Na-
cional de Administração e Economia da Fundação Getúlio Vargas
(FGV/ENAE), a ser instalada à Quadra SGAN, 602, módulos A, B e
C, Brasília, no Distrito Federal, mantida pela Fundação Getúlio Var-
gas, com sede no município do Rio de Janeiro, no estado do Rio de
Janeiro, observados tanto o prazo de 5 (cinco) anos, fixado pela então
vigente Portaria Normativa no 2, de 4 de janeiro de 2016, observado
o disposto no art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem
como o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006, a
partir da oferta do curso superior de Administração Pública, ba-
charelado, com o número de vagas fixado pela Secretaria de Re-
gulação e Supervisão da Educação Superior (SERES), conforme
consta do processo e-MEC no 201405400.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

810/2016, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao credenciamento da Faculdade Joaquim
Nabuco de Fortaleza (código: 19333), a ser instalada na Rua Azevedo
Bolão nº 1369, Parquelândia, no município de Fortaleza, no estado do
Ceará, CEP 60455-165, mantida pela SER EDUCACIONAL S.A.
com sede em Recife, estado de Pernambuco, observando-se tanto o
prazo de 3 (três) anos, fixado pela então vigente Portaria Normativa
no 2, de 4 de janeiro de 2016, observado o disposto no art. 4o da Lei
no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do
Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006, a partir da oferta dos cursos
de Administração, bacharelado (código: 1288085; processo:
201405611); Ciências Contábeis, bacharelado (código: 1288087; pro-
cesso: 201405612); e dos cursos superiores de tecnologia em Lo-
gística (código: 1288088; processo: 201405613), em Segurança no
Trabalho (código: 1288089; processo: 201405614) e em Gestão de
Recursos Humanos (código: 1288090; processo: 2014105615), com o
número de vagas totais anuais autorizadas pela Secretaria de Re-
gulação e Supervisão da Educação Superior (SERES) do Ministério
da Educação, conforme consta do processo e-MEC no 201405610.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

817/2016, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao credenciamento da Faculdade de Elesbão
Veloso (FAEVE) a ser instalada na Rua Afonso Mafrense, bairro
Fátima, no município de Elesbão Veloso, no estado do Piauí, mantida
pela Faculdade de Elesbão Veloso Ltda., com sede no município de
Elesbão Veloso, no estado do Piauí, observados tanto o prazo de 3
(três) anos, fixado pela então vigente Portaria Normativa no 2, de 4 de
janeiro de 2016, observado o disposto no art. 4o da Lei no 10.870, de
19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773,
de 9 de maio de 2006, a partir da oferta dos cursos de Odontologia,
bacharelado; Moda, bacharelado; Engenharia de Produção, bacha-
relado; e do curso superior de tecnologia em Logística, com o número
de vagas a ser fixado pela Secretaria de Regulação e Supervisão da
Educação Superior (SERES) do Ministério da Educação, conforme
consta do processo e-MEC no 201358786.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

821/2016, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, nos termos do Decreto no 5.786/2006 e da Resolução
CNE/CES no 1/2010, favorável ao credenciamento da Faculdade de
Ciências e Saúde Edufor (EDUFOR), a ser instalada na Avenida dos
Expedicionários, no 51, bairro João Paulo, no município de São Luís,
no estado do Maranhão, mantida pela Sociedade Educacional For-
taleza - ME, com sede na Rua Paraná, no 1020SA, sala 1, bairro
Demócrito Rocha, no município de Fortaleza, no estado do Ceará,
observados tanto o prazo de 4 (quatro) anos, fixado pela então vigente
Portaria Normativa no 2, de 4 de janeiro de 2016, observado o dis-
posto no art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como
o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006, a partir
da oferta dos cursos superiores de Engenharia de Produção, bacha-
relado (código: 1310451; processo: 201416135); Fisioterapia, bacha-
relado (código: 1310457; processo: 201416138); Serviço Social, ba-
charelado (código: 1310460; processo: 201416140); Enfermagem, ba-
charelado (código: 1310462; processo: 201416142); e Engenharia Ci-
vil, bacharelado (código: 1310465; processo: 201416143), com o nú-
mero de vagas a ser fixado pela Secretaria de Regulação e Supervisão
da Educação Superior (SERES) do Ministério da Educação, conforme
consta do processo e-MEC no 201416134.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

836/2016, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao recredenciamento da Faculdade Maurício
de Nassau de São Luís, com sede à Rua Ignácio Mourão Rangel, nº
39, quadra 39, Parque Jaracati, Renascença, no município de São
Luís, estado do Maranhão, mantida pela Sociedade de Ensino Su-
perior e de Pesquisa de Sergipe Ltda. (SESPS) com sede e foro no
município de Aracaju, estado de Sergipe, observando-se tanto o prazo
de 4 (quatro) anos, fixado pela então vigente Portaria Normativa no 2,
de 4 de janeiro de 2016, observado o disposto no art. 4o da Lei no

10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto
no 5.773, de 9 de maio de 2006, conforme consta do processo e-MEC
no 201406656.

MENDONÇA FILHO

CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA EXECUTIVA

RETIFICAÇÃO

Na Súmula referente à Reunião Ordinária de janeiro de 2017,
publicada no Diário Oficial da União em 7/3/2017, Seção 1, pp. 16-
19, no Parecer CNE/CES 7/2017, p. 17, onde se lê: "Assunto: Cre-
denciamento do Centro Universitário de Araguaína (UNIARA), por
transformação da Faculdade Jaguariúna, com sede no município de
Jaguariúna, estado de São Paulo", leia-se: "Assunto: Credenciamento
do Centro Universitário de Jaguariúna - FAJ, por transformação da
Faculdade Jaguariúna, com sede no município de Jaguariúna, estado
de São Paulo"; e onde se lê: "Voto do relator: Nos termos do Decreto
nº 5.786/2006 e da Resolução CNE/CES nº 1/2010, voto favora-
velmente ao credenciamento do Centro Universitário de Araguaína
(UNIARA), por transformação da Faculdade Jaguariúna, localizada
na Rua Amazonas, nº 504, bairro Jardim Dom Bosco, no município
de Jaguariúna, estado de São Paulo, observando-se tanto o prazo de 4
(quatro) anos, conforme dispõe a Portaria Normativa MEC nº 1, de 3
de janeiro de 2017, quanto a exigência avaliativa prevista no artigo
10, § 7º, do Decreto nº 5.773/2006, com a redação dada pelo Decreto
nº 6.303/2007", leia-se: "Voto do relator: Nos termos do Decreto nº
5.786/2006 e da Resolução CNE/CES nº 1/2010, voto favoravelmente
ao credenciamento do Centro Universitário de Jaguariúna - FAJ, por
transformação da Faculdade Jaguariúna, localizada na Rua Amazonas,
nº 504, bairro Jardim Dom Bosco, no município de Jaguariúna, estado
de São Paulo, observando-se tanto o prazo de 4 (quatro) anos, con-
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